
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.776.415 - CE (2020/0267381-1)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE FORTALEZA 
ADVOGADO : RAIMUNDO AMARO MARTINS JÚNIOR  - CE014041 
AGRAVADO  : FERNANDA MARQUES SILVA 
ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ COLARES FILHO  - CE004421 
AGRAVADO  : MARCOS DE QUEIROZ FERREIRA 
ADVOGADOS : JARDSON SARAIVA CRUZ  - CE011860 
   JOSÉ MAIRTON MAGALHÃES DE ALMEIDA FILHO  - 

CE018149 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado por MUNICIPIO DE 
FORTALEZA contra a decisão que não admitiu seu recurso especial, 
fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a", da CF/88, que visa reformar 
acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
assim resumido:

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS E MATERIAIS SENTENÇA QUE 
EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
ANTE A ILEGITIMIDADE PASSIVA MEDIDA 
EQUIVOCADA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL ERROR 
IN PROCEDENDO CONSTATADO NECESSÁRIA 
ANULAÇÃO DA SENTENÇA OBJURGADA EX OFFICIO 
RECURSO CONHECIDO PARA DE OFÍCIO CASSAR A 
DECISÃO VERGASTADA E DETERMINAR A REMESSA 
DO FEITO À ORIGEM PARA REGULAR 
PROSSEGUIMENTO MÉRITO DA APELAÇÃO 
PREJUDICADO

Quanto à controvérsia, pela alínea "a" do permissivo 
constitucional, alega violação do art. 77, III, do CPC/73, no que concerne ao 
descabimento do instituto do chamamento ao processo tendo em vista a 
ausência de solidariedade entre os devedores, trazendo o(s) seguinte(s) 
argumento(s):

In casu sub examine, o Município de Fortaleza foi incluído no 
pólo passivo da demanda pelo promovido MARCOS DE 
QUEIROZ FERREIRA, o qual, através da petição de fls. 
102/109, requereu a citação da municipalidade na condição de 
chamada ao processo, o que não é admissivel na espécie.
O art. 77, III, do CPC de 1973, no qual se baseou o promovido 
MARCOS DE QUEIROZ FERREIRA para chamar o 

Documento: 119705643 Página  1 de 3

Edição nº 3066 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Janeiro de 2021   Publicação: Quinta-feira, 14 de Janeiro de 2021
Código de Controle do Documento: 406008C9-B878-4D2A-9392-9E5D64F8C13A



Superior Tribunal de Justiça

Município de Fortaleza ao processo, permitia o chamamento 
apenas dos devedores SOLIDÁRIOS (...).
[...]
Observa-se, portanto, que era a própria lei que exigia que o 
devedor chamado ao processo revistisse a condição de devedor 
SOLIDÁRIO com o chamante. Logo, não havendo 
SOLIDARIEDADE entre os devedores, é inadmissível o 
chamamento ao processo.
Na espécie não existe SOLIDARIEDADE entre o Município de 
Fortaleza e o promovido MARCOS DE QUEIROZ 
FERREIRA, vez que não há qualquer estipulação de vontade das 
partes nesse sentido e, muito menos, lei prevendo o vínculo 
solidário, não podendo a SOLIDARIEDADE ser presumida, 
como queria o chamante (...)- fl. 279.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Na espécie, incidem os óbices das Súmulas n. 282/STF e 
356/STF, uma vez que a questão não foi examinada pela Corte de origem, 
tampouco foram opostos embargos de declaração para tal fim. Dessa forma, 
ausente o indispensável requisito do prequestionamento.

Nesse sentido: “O requisito do prequestionamento é 
indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso especial, 
de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por 
analogia, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 9. In casu, o art. 17, do 
Decreto 3.342/00, não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer 
foram opostos embargos declaratórios com a finalidade de prequestioná-lo, 
razão pela qual impõe-se óbice instransponível ao conhecimento do recurso 
quanto ao aludido dispositivo”. (REsp 963.528/PR, relator  Ministro Luiz Fux, 
Corte Especial, DJe de 4/2/2010.)

Confiram-se ainda os seguintes julgados:  REsp n. 1.160.435/PE, 
relator Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe de 28/4/2011; REsp 
1.730.826/MG, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
12/2/2019; AgInt no AREsp 1.339.926/PR, relator Ministro Raul Araújo, 
Quarta Turma, DJe de 15/2/2019; e AgRg no REsp 1.849.115/SC, relator 
Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 23/6/2020.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.

 Publique-se. Intimem-se.
 

Documento: 119705643 Página  2 de 3

Edição nº 3066 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Janeiro de 2021   Publicação: Quinta-feira, 14 de Janeiro de 2021
Código de Controle do Documento: 406008C9-B878-4D2A-9392-9E5D64F8C13A



Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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